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PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2021 

Pregão Presencial n° 014./2021-CPL-SRP 

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção, 

conservação e limpeza do Município de Campestre do Maranhão/MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modalidade Pregão Presencial. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002. Sistema de Registro 

de Preços.

RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo 

Administrativo n° 057/2021, correspondente ao Pregão Presencial n° 014/2021, do tipo 

menor preço por item, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de manutenção, conservação e limpeza do Município de Campestre do 

Maranhão/MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa.

Na sequência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe 0 art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

É o breve relatório. s -—

II. ANÁLISE JURlDICA

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sinequa non para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, assim dispõe sobre a 

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in 

verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de Pregão 

Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que 

oferecer o menor valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente 

fixados no edital, tudo conforme preceitua a Lei n° 10.520/2002.

Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, 

possuem a seguinte definição: f  \ t
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Art. I o Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão presencial com 

a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a Lei n° 

10.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

Para Hely Lopes Meirelles:

"Registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 

fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 

em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 

por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 

Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é 

importante ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a 

contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar 

do SRP".

Ressalta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a 

Administração Pública não fica obrigada a contratar.



Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal n° 

10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídicamanifesta-se, sob o aspecto 

formal e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 20 de maio de 2021.

Silva Junior 
ndfeo-

ILVA JUNIOR
Jurídico

ortaria n° 020/2021
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 

Administrativo:
057.2021

N° Processo de 
Contratação:

014/2021

Modalidade: Pregão Presencial
Orgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Órgão(s)
Participante(s):

Secretaria municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
Secretaria municipal de Administração

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção, conservação e limpeza do Município de Campestre do 
Maranhão - MA

Valor Estimado:
R$ 1.009.927,04 (Um milhão e nove mil e novecentos e vinte sete 
reais e quatro centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo 

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do 

Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

\ .

Campestre do Maranhão -  MA, 13 de Maio de 2021.

k  f 1 J M

1m JDRC
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ALVE
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S PEREIRA
aCPL
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021- CPL
TIPO: Menor Preço Global
PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX/2021- CPL
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia XX de junho de 2021 às XX:XX 
(XXXXX) -  Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será realizada no 
primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados por Decreto Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que reafeará e 
julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e hf^LITA^ÃO 
na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, Campestre do Maranhão - MA.

1
ilizad^ica prestação de

DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializad^
serviços de manutenção, conservação e limpeza do Município. f
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.009.927,04 (Um milhão e nove mil e 
novecentos e vinte sete reais e quatro centavos).

2 - DOS ANEXOS
a) Anexo I
b) Anexo II
c) Anexo III
d) Anexo IV
e) Anexo V
f) Anexo VI

- Proposta de Preços/Projeto Básico^CeT^tivo/férmo de Referência:
- Modelo de Carta Credencial;
- Minuta do Contrato;
- Declaração a que alude o ^ f t ^ ° ,  MHa Lei n.° 8.666/93 
■ Modelo de declaração d^^c ia^cum prim en to  dos requisitos de habilitação.

- Modelo de declaração de enq l^a^ento  como ME, EPP ou MEI.

3 -DOSUPORTE LEGAL
3.1- Esta licitação reger-se-á pelaJ^FélfcrâTn0 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto 
Municipal n° 018/2013, e por este Ediíl^peus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei n° 8.666^03 e demas normas regulamentares aplicáveis.

4 -DADOTAÇÃO ^  \
4.1 -  As despesas de^rrenWxIesta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

OR^ACTiyjARIA: 18.452.0504.2075.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZADOTAÇAO 
PUBLICA. 
ELEMENTO. D" SPESA: 3.3.90.39 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

S ^A M ^F lC IP A Ç A O
5.1^^?Werão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto «  que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos 
mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local 
definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 -  Não poderão participar desta licitação:
5.2.1 -  Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas 
estrangeiras que não funcionem no país;
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5.2.2 -  Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública ou 
qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, ainda que 
tal fato se dê após o início do certame;
5.2.3 -  Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.2.4 -  Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal.
5.2.5 -  Empresas que se apresentem em forma de consórcios.
5.2.6 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de Campestre do 
Maranhão - MA.

6. - DO CREDENCIAMENTO
6.1 -  As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um repre^éntotejjplbrtando 
seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, p o ta ^c s « ' utilizado o 
modelo do Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procediiremcncitatório em 
nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessári^r poderes para 
formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresepfor razões de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao present^ertame.

6.1.1 -  No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar^ 
com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade d^Veprí

de identidade juntamente 
tar a mesma.

6.1.2 -  As participantes deverão apresentar também atojftr 
devidamente registrado, em se tratando de sociedadj 
acompanhado de documentos de eleições de seus, 
pessoa que estatutariamente tenha poder para tí

6.1.3 -  As participantes deverão ainda a\ 
Ciência e Cumprimento dos Requisi;
Edital.

6.1.4 -  As licitantes que 
Simplificada da Junta
condição de ME. EPP
desenquadramento

6.1.4.1. Na hi 
envelopes

jtutiv^estatuto ou contrato social em vigor, 
's, e, no caso de sociedades por ações, 

ores, quando o licitante for representado por 
do esta capacidade jurídica;

por intermédio de seus representantes, Declaração de 
litação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do

jjadremTÍa condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar Certidão 
o Estado onde está sediada e declaração que comprove sua

stando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital.

s^Q/ftem 6.1.4, não serão considerados os documentos que esteiam dentro de 
de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão.

■ação da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 

veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal.

6.1.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato 
vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
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6.1.4.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item
6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -  CCMEI, 
emitido pelo Portal do Empreendedor.

6.1.4.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da licitante 
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu afastamento 
da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006.

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) Pregoeico(a) fora 
dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório, jjp rq^ lque r 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da im^retaa ofcdial, 
observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.2 -  Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lanfles 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

sejam

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente urçjtfepresentante para se manifestar
em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessajor^resentando mais de um 
licitante. S k .  7

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via pos 
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse editá^

i Ak - A viso de Recebimento) deverão 
ados do Pregoeiro municipal.

6.5 -  Somente serão aceitos como válidos os en#elotes efiviados pelo correio, que comprovadamente
forem recebidos antes do inicio da sessão. v '
6.6 - Poderá haver substituição do representante leS^nqualquer tempo, bastando, para tal, comunicação 
escrita da licitante, que deverá ser apresep^apelo novo representante em tempo hábil.

7. -  DAS MICRO E PEQUENAS Eí
7.1 -  Por força da Lei Complementar n ^ ^ D 6 e do Decreto Municipal n° 004/17, as microempresas -  MEs, 
as empresas de pequeno porte^EPPs ê os microempreendedores individuais - MEIs que tenham interesse 
em participar deste pregã^eve^^lBServar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as 
possua 
consi

n te f^ e  se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI e que eventualmente 
restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
rmação expressamente na declaração prevista no item 6.1.3

ipmento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
E, EPP ou MEI, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 

este edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma
p

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
rde 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
d) A prorrogação do prazo previsto na alínea “c” deverá ser concedida pelo pregoeiro quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 
para o empenho, devidamente justificados.
e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas “c” e “d”.



f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas “c” e “d” implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n2 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação.
g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou MEIs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEIs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta 
classificada.
h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou MEIs sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de CampCTtre do 
Maranhão ■ MA), entendendo-se por empate aquelas situações em que as proposta9(§3lteseimias 
por MEs, EPPs ou MEIs locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) suíSfiiteslâ^melhor 
proposta classificada.
i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da concnçãa dJTfíícroempresa
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamen^stabelecido no 
art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sobj^na de ser declarado 
inidôneo para licitar e contratar com a administração púflica. sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos ra^fíptas previstos no Decreto 
Municipal n° 004/2017.

7.2 -  Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o §flfpate,Yrodder-se-á do seguinte modo:

funidade de apresentar nova proposta 
dos lances, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencipftaJ^na/alínea anterior deverá ser inferior àguela

ME, EPP ou MEI, na forma da alínea anterior, serão 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do

a) a ME, EPP ou MEI mais bem classificadajê? 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o

ftac^nalalí __________________ _
considerada vencedora do certame, siífedk) eVque 0 objeto licitado será adjudicado em favor 
da detentora desta nova proposta (M£, EPfl^rMEI) no caso da alínea “g” e (ME, EPP ou MEI - 
sediadas no âmbito local) no c§$ffdj^alíneaV, desde que seu preço seja aceitável e a licitante 
atenda às exigências habilitatójjs
c) não ocorrendo a c$ 
convocadas as MEs, EPPs oi 
mesmo direito; ^
d) no caso dft. eqw?i^ncia de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEIs que se 
encontrem enqp*cidasyno item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aqtóa qVprimeiro poderá apresentar a melhor oferta;
e) nafi^pórace da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 
será a d ] ^ p ^ 0m favor da proposta originalmente vencedora do certame;
f) >*»ía^£cedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

.d|ítes^teda por ME, EPP ou MEI.

8^ A ^ P O S T A  DE PREÇOS
8.1 ^Tffoposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa as 
seguinflís informações:

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA 
PREGÃO N° XXX/2021- CPL 
ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro - Campestre do Maranhão -  MA

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA)
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8.2 -  Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa 
juridicamente habilitada pela empresa;

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação, conforme Anexo I, e
respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total dajaroposta 
em algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na deserdo dos 
valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os prii f̂el^ps, ^fcfitre 
o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último; c \ y

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo^í^oraSpondente ao 
fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresar

✓
d) Composição unitária de preços;

e) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos^tasgpSs, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviço^^ncVgoTsociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumorwíe^to integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; r

9 ■ DA ACEITAÇÁO TÁCITA
9.1 -  Os preços apresentados devem:

korrespe

a) Refletir os de mercado no^oipçnto, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto;
b) Compreender todaS/^dé^esBs, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, serv^sVencargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros ne^ssários s?> cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
c) Serem i im a ju j^ ^ r  durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamentejí^vistas^m lei;

9.2 -  O objeto çl^erérter executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” 
expedida pela 3^re^|jg//lunicipal de Meio Ambiente;

9.3 -  C^á^po^yalidade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesme

9.4^sDfrfe vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou altefnativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título.

9.6 -  O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condições 
previstas nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante;
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10 -  DA HABILITAÇÃO
10.1 -  A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte 
externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA
PREGÃO N° XXX/2021- CPL
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro - Campestre do Maranhão - MA 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E NUMERADOS

10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão s flt W e^rfiados em
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia altewicacra por cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os resppmos prazos de 
validade; X

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidan^ a^reflfstrado. em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, açtffftparr dode documentos de eleições de 
seus administradores.
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídra^s (cl^PJ);
d) prova de regularidade para com a Fazenda Fedsrêí^^^wridade Social (Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa); /
e) prova de regularidade para com a F a z e n d a fc ^ i^ 9 o  domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); ^
f) prova de regularidade para com a Fazegra^nicipalclo domicílio ou sede do licitante;
g) prova de regularidade relativa ao F G J ^ ^ ^ è n ta d a  pelo CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica F e d e j^  A  /
h) Certidão negativa de falência e recupfcagrao judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias dajata fixaoa para abertura da Licitação:
i) Balanço patrimonial e dejajonffiS^rs contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis^apres^ptados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa 
situação financeira da^m prc^ vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
i.1) A boa situaçMfinahceira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e lírepal^pèrrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fóflÇNlafi^

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =

SG =

LC =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL_____________
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço.
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
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j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
I) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA; 
m) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na data 
da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, detentor 
de Certidão de Acervo Técnico ■ CAT por execução de obra ou serviço da natureza e volume 
equivalente ao obieto a que propõe executar;
m.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar 
tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais nmfissinnais-
m.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea 
declaração formal:
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação d;

experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Admii 
do art. 30, da Lei n° 8.666/93);
n) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega gtènores de 18 anos em
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trabalhos;

11.2 -  Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que se 
recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo menos 15 
(quinze) minutos antes do referido horário;

11.3 -  Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e uma vez 
apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as propostas comerciais,

deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo



ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEI, uma vez apresentados o documento e a 
declaração de que trata o item n° 6.1.4 (ANEXO VI), o pregoeiro comunicará aos presentes quais são as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame que poderão se valer dos benefícios 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

11.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, oautor da 
oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superioreN|ouela, 
poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a pr^fctynaçgfe' do 
vencedor, observado o disposto no item n° 7.1 “q”. “h” e item n° 7.2.

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a p a l^ /r^o  licitante, na 
ordem decrescente dos preços;

11.4.2- Poderá a(o) Pregoeira(o):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbe reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que aü^p3l^| fl^perturbe a sessão, assim como, qualquer 
um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem Qíejmto^d® penas legais aplicáveis em cada caso.

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação

11.4.4 -  Depois de definido o lance d^ jie !fcn /e ço  e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes, 
retoma-se o curso da sessão a fim d ^e fin ^o ra e m  de classificação dos licitantes remanescentes;

11.5 -  Quando não forem verificadas, nornínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 
no item 11.4, o Pregoeiro d g ss^ íf^a s  melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que 
seus autores participera^os la^pes verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. (Havendo eirtfèrte ratía condição todos participarão da etapa de lances verbais);

11.6 - A d e s i^ n a ^ m  apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
manutençãâiqtMÉl&p preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade entre 
crita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

11.8 -*Ü encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.1 -  Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o início da 
competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9 -  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço 
ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;
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11.10 -  Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, e 
assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital;

11.11 -  Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dosJicitantes
sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeii^^bjeto 
do certame; T

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contend^l^Dcgumentos de
Habilitação”. Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá-los i\)^S zo  de até 30 
(trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos; ^

/
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta a^inadavpelo pregoeiro e por todos 
os licitantes presentes.

12 ■ DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PRECO GLOBAR. :ia com o que estabelece a
legislação pertinente;

12.2 -  Serão desclassificadas as propostas que aaõ>|lendBm as exigências e condições deste edital, 
notadamente às especificações mínimas contidas^Efcooc^fa de Preços;

12.3 -  Será considerada mais vantajosg^ajg a Atfministração e, conseqüentemente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfaggflgo^lpilas as exigências e condições deste edital, apresente o 
MENOR PRECO GLOBAL:

12.4 - Havendo absoluta igualdade de vãTores entre duas ou mais propostas classificadas, após os lances 
verbais, se for o caso, o PjggoâM^íícederá ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as 
demais licitantes presení^atrav^s de sorteio, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei n° 8.666/93;

12.5 ■ No caso d^jliverçfência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, prevalecerá 
este último, e e flte ^ g lp f unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor unitário;

13 - D O ^ O P Ê  RECURSO
13.1 - W^larWejo vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
re»|jrer\cc^r registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
d ias^R ^a  apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes 
desdel 6go intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

1 3 .2 -0  recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a termo em 
ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos respectivos prazos 
legais estejam expirados.
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13.3 - 0(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, 
devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

13.5 -  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contratação;

13.6 -  A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a decaaS|cia do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. t

14-D A  CONTRATAÇÃO
14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(|) vshcecJor(es), o qual
será convocado para firmar a avença. ^

✓
14.2 -  O(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dia^teis, prorrogável uma única vez, 
a critério da Administração Pública Municipal, para atender à convocação pra^ste)ho item anterior.

14.3 -  Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) sütfâçãarfegolar ou recusar-se a executar o 
objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licüánte^bsffTvada a ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das san^^cabwêis, observado o disposto no subitem 
acima.

14.4 - Não será admitida a subcontratação total jaíráfrcia!^) objeto da presente licitação, a associação da 
contratada com outrem e a cessão ou transfej£ncia%[§wu parcial.

15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃQ,
15.1. A CONTRATADA deverá p lao^r o^rri!5imento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 
contrato;

15.2. O objeto será entreaMg/elfâ&fiN^do imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato e, ainda, prorlmvida rela contratada sem nenhum custo para a contratante;

15.3. O recebirpáito ssmente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, 0'tífiiaN|yí/ará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações exigidas 
pelo editaL/O^n«^.

o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
órreção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas.

15.5. £> prazo contratual para a prestação dos serviços será de doze meses, podendo ser 
prorrogado/aditivado de acordo com necessidade da contratante e dada a característica de serviços 
contínuos do objeto a ser contratado, ficando comprovada a vantagem econômica para a Administração 
Pública, nos termos do art. 57, inc. li da Lei n. 8.666/93.

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
16.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
recebimento.
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16.2. 0  termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na Proposta.

16.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste edital.

16.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, bem 
como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, vlslwdo a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. t

17 -  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
17.1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de AdmViisltaaii?r Fazenda e 
Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordenyíancária, em até 
30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentaçã^as notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo AgentóPúblico.

17.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCEL^^gDraxircionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem ej£ffeguelçosmesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação totai do empenho.

17.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deveréfãpteè^ar junto às notas fiscais, comprovação de 
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estaduaf^MuniJpal, regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço >CG>S,^m a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a c^itaça&te/ffnpostos e taxas que porventura incidam sobre os 
produtos contratados, inclusive quanto o Ipjóos^ sobre Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN.

17.4. A periodicidade dos pagamentja^sersfcieKsal.

17.5. Para fins de paqameato. a COTitratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e ^ e r t^ f t^ s  pelos gestores do contrato.

17.6. A atestação da^réjàira^pespondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou outro 
servidor designatMparaWe fim.

jficadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o documento fiscal 
ompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou 

ção dos dados contestados pela Contratante.

17.8S^^caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de 
recebimento do documento corrigido.

17.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que os 
produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato.

17.10. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada.
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18. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do Art. 65 da Lei n.° 8.666/93.

19 - DAS PENALIDADES o \
19.1 ■ No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem com^iofâ^aso na
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo re la c io n a ^ V ic ^ tlía  prévia 
defesa em regular processo administrativo: \ \

a) Advertência; y
b) Multa; v
c) Suspensão temporária de participar de licitações e íírp^m^nto de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA;
d) Declaração de inidoneídade para licitar ou contra^corv^fm inistração Pública.

19 .2 -0  atraso na execução dos serviços objeto da preser^^icitaç^ó implicará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor totaLdí^tatraa, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 1

19.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois diaslre^Aestará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administggáo^úblicgrpromover as medidas cabíveis;

19.3 - O descumprimento total dad^ng^ojíssum ida, bem assim a recusa em assinar o instrumento
contratual e ainda a recusa em execumolDjeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valortotal dorContrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; *

/C
19.4 - A aplicação da^perM^aaes será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicado, n^orma da Lei;

19.5 - Os y^ygygsulíantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo/4ttr Tbçolhlda no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunwacaoWpKC se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
a^igaunwlkptontraditório e ampla defesa;

19.6 - o  licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais;
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20 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
20.1 -  Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Fornecimento/execução dos serviços, 
emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme estabelecido neste Edital;

20.2 -  Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.

20.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empreaados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de senfcos ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o pra^õN t

20.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor como§terç|^o^xim irá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuada; entrais partes;

20.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, coq^elação a execução do
objeto; *  *

20.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condicões^iy^abwacão descritas no presente
Edital; "

kito, ceando ve20.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, porê^dto, ceando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência d ^ ! 8\ju^possam  prejudicar a perfeita execução do 
objeto;

20.8- Obter todas as licenças, autorizações e frâimuj® necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em leji

20.9 - Acatar as exigências dos PQ^resl^iblJcos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades.

20.10 - Responder integraJajeniSp^perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em ra*áL de ^ição ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente d^utrcfckpominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

20.11 - Arcar os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes,
encargos traMbítffc, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
20.12 - oásasSbrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente.

2 M ^ A  CONTRATADA não será responsável:

20.13.T - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital.

20.14 -  A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
21.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a:
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21.2 -  Verificar se os serviços foram executados com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado;

21.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência.

21.4 ~ Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato;

21.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comistóo de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção^k mej&tias 
convenientes a administração. r v  \ à

21.6 ~ Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades rortsVa^s de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretpras necessárias;

*
21.7 -  Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualqutfproblema que ocorra durante a 
execução do objeto;

21.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; Z '

21.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quandoj^jdtad^desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais;

22 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
22.1. A inexecução total ou parcial do contato e l^g j^a  sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8 i

22.1.1. Constituem motivo para rescj^o do^ò^fTato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contateis, especificações e prazos.
b) O cumprimento irregular (^cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração jkporçpro^rr a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados.
c) A paralisação da e^cuçaS^o serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração.
d) O desatendim^to daWleterminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, as de seus superiores.
e) O cometwwiiftjfciterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da de 21 de junho de 1993.
f) A deWtíaçlk^ra falência ou instauração da insolvência civil.
g)A jjis3oi^êo da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A^pração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do conffaío.
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
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indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturais especificadas nos projetos. . 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ex^cb|ão do 
contrato. T
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais^atotoeiê^ 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado conyM l\n rN  cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do c®ntr\ta

23. ■ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS X
23.1 ■ Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo maptfestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objetolialgdg^que posteriormente será 
submetido à homologação da autoridade superior;

23.1.1 - No caso de interposição de recurso (s), após profejji 
incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

23.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesm 
do valor inicial atualizado do contrato, nos termo

23.3 - A Prefeitura Municipal de Campesj 
interesse público decorrente de fato 
justificar tal conduta, devendo anui 
parecer escrito e devidamente fundam'

23.4 -  Até 2 (dois) dias 
ou jurídica poderá so| 
Presencial.

23.5 -  Os reci 
ao Pregoeji 
receber.

quanto ao mesmo, a autoridade

jçjiç^es contratuais, os acréscimos ou supressões 
1o, da Lei n° 8.666/93;

Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões de 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

idade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

ata fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa física 
ecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão

ra-arrazoes de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser dirigidos 
colados junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL. cabendo ao Pregoeiro 

e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem objeção, 
s julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

23.7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condições;

23.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

23.9 - Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da
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proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes;

23.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação/fornecimento;

23.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste instrumento 
convocatório;

XiMunijípc23.12 -  Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Púb^Sütylunwpal,
deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. l V
23.13 ■ Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital es tão^r\js ta franq i
aos interessados na licitação; ’  '

anqueada

23.14- As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitanjife, serão publicados na 
Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus represtantes.

23.15 ■ Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o^ttmçC^validade das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o iâ )  egjjversuspenso.

23.16 ■ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edit 
do vencimento.

;cluir5cé-á o dia do início e incluir-se-á o dia

23.17 -  O Edital e seus anexos poderão ser constfiají&s dl^ffuitamente mediante solicitação ao Pregoeiro e, 
estando disponível para atendimento em djgs ú tà ^ ra s  08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Rua OnjJdDQ^mes i r  134, Centro, Campestre do Maranhão - MA.

Campestre do Maranhão - MA, 20 de maio de 2021

regoeiro Municipal



CO M ISSÃO 
PERM AN EN TE 
DE LICITAÇÃO

CAMPESTRE
MARANHÃO

ô’uiûfcM'iif#' déx/ a&ê£& !

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021- CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços)
de___ de

Prezados Senhores,

____(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número__

_______________ , portador do CPF n.°__

___ à Rua.
neste ato

e R.G. n.°
propõe à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através da Secretaria 
Ambiente os preços infra discriminados para a prestação de serviços de manutençã| 
limpeza do Município, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 - CPL: f

ITEM

01

01.01

01.02
01.03

01.04

01.05

01.06

DESCRIÇÃO

3a por 
rassinado 

Sfpal de Meio 
conservação e

TOTAL

GARI VARREDOR 

GARI ROÇADOR

FISCAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ENGENHEIRO
MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE/I 
CARREGADEIRA

01.07 MOTORISTA

0 CAPACIDADE 50

!3* CM COM CABO UND 2,00
UND 4,00

CAO EM PVC RIGIDO COM 
A, H = 70/76 CM

UND 2,00

UND 2,00
O CURVO LEVE, 4 DENTES UND 1,00

UND 1,00

SUBTOTAL

MAQUINAS E EQUIPAMENTO

03.01

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO 
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2XXX

352,00

03.02

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 
18338 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2XXX

120,00



• í '  V

03.03

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
DEPRECIAÇÃO. AFJ1/2015

H 176,00

03.04 FURGÃO PARA A COLETA DE RSS H 80,00

SUBTOTAL
TOTAL DESTA PLANILHA

TOTAL DA LIMPEZA URBANA MENSAL
TOTAL DA LIMPEZA URBANA ANUAL |

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados aogrtiNadata 
de sua abertura; f A  r

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “O rd e m /i^ li^ ig D  expedida 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

c) O valor total da proposta é de R$___ (_______)

Nome, Assinatura do Responsável
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021- CPL

PROJETO BAStf O/EXECUTIVO
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021- CPL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS
1.1. A essencialidade dos serviços decorre da sua imprescindibilidade à preservação da saúde pública, 
posto que voltados a coleta de resíduos sólidos e a manutenção da limpeza de ruas, logradouros e demais 
espaços públicos.
1.2. A necessária previsão de prorrogação contratual no instrumento convocatório, conforme 
57, II, da Lei n° 8.666/93 decorre do fato de que a soiução de continuidade dos serviços, 
exercício financeiro, indubitavelmente acarreta prejuízo à saúde pública tanto quanto| 
mormente porque a realização de novo procedimento licitatório impõe custos subst; 
longo prazo, não se mostrando razoável e tampouco econômico ao erário

As interessadas em contratar com 
exigências:

o art. 
de^âda 

ração, 
regno de

a Administração Pública Municipal deverãoyfsbservar as seguintes

nos autos do certame:

ívidáJKénte registrado, em se tratando de 
ipanhado de documentos de eleições de

2. DA HABILITAÇÃO
2.1. As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos i
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades pora£o§^ 
seus administradores. J
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe^^JurVfícas (CNPJ);
d) prova de regularidade para com a Faz§|ida e Seguridade Social (Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa);
e) prova de regularidade para com 
Contribuições Estaduais e Dívida Atia
f) prova de regularidade para com a
g) prova de regularidade relatiyajo FGT? 
emitido pela Caixa Econômiça l ^ ^ l '
h) Certidão negativa deJæncia yecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de^Ú diaW|a data fixada para abertura da Licitação;
i) Balanço patrimp^al e^lemoristrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta
Comercial, já apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa
situação finaM8iií4 3  empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
i.1) A Ix^k itu^ão  financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral ÉC Ís^iqu idez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
s@4^ÍQt0l^Frnulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

stadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e

Municipal do domicílio ou sede do licitante;
' representada pelo CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS,

LG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =
ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =
ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço.
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i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
I) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA; 
m) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na data 
da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, detentor 
de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da natureza a volume 
equivalente ao objeto a que propõe executar;
m.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes pode  ̂
tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
m.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea “I”, poderá J 
declaração formal:
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação t^tfíco-profissional, 
deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser subsjjjlbídos por outro com 
experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Admjtfstração Pública Municipal (§ 10°, 
do art. 30, da Lei n° 8.666/93);
n) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que t ^ p mpreaa menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho s ^ n o V íd e  16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. V
o) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J ^ fc a  d<Ff rabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da C onsoW ^^d^Le is  do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n̂  5.452, de 1a de maio de 1943. a \  )

3. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1 - Os preços apresentados devem:

a) Refletir o s ^  jcâffò no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do pn
b) Compreender toèfas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes^tax^J^administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinando, luoy, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.
c) /OSera^irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 

ressàmente previstas em lei;

3.2 - O oMtadà&rá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” 
expedi^aiíi|[a3ecretaria Municipal de Meio Ambiente;

de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da

3 .4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões:

3.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título.
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4 - DAS PENALIDADES
4.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo:

a) Advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA; .
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PoWca.

C \
4.2 ■ O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um ptfT>èntcybor dia,
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do resp

scurmpmn4.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprfTmento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabív^fc

4.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a reoteajèm assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará nato&ijfjêp&la de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, b§gfbon)ça^íplicação das demais sanções 
estabelecidas;

4.5 ■ A aplicação das penalidades será precedida da cgfrcesSdd^a oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei;

4.6 ■ Os valores resultantes da aplicação dgs mTNtas^revistas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo^jej^ ídezj dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, iy jj^ íiepK e, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla f l ^ s a \  r
4.7 - O participante que ensejar o retarc^jwito da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrafo comporcar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido a ípcè^^rgal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cincobéfcs, efyuanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitara) pefc&pte a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste ecláal eate demais cominações legais;

ES DA CONTRATADA
objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 

de Meio Ambiente;

5 .2^^^a ra r, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos/fíum prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.

5.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

5.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;



CO M ISSÃO 
PERM AN EN TE 
DE LICITAÇÃO

CAMPESTRE
MARANHÃO

Çsuíc{cu*já>- c / o t ' !

5.5 ■ Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto;

5.6 ■ Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital;

5.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto; .

5.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do obje(^Dntrgfedo,
pagando os emolumentos prescritos em lei. 1À

5.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as muJtas j í le  lhes sejam
impostas pelas autoridades. ^

✓
5.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Mministração Pública Municipal ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposaTs^j&u dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que^É^enKljeita.

5.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes ̂ dusNtdeffíão de 0braj transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultanteá^^xecü^ão do contrato;

5.12 ■ A CONTRATADA não será responsável:

5.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou fôspomtojjraades não previstos no Edital.

5.13 -  A Prefeitura Municipal de Camfi^wÉdc/Maranhão - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade d^iCONlRMADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamentS^eplIda a subcontratação.

6 -  DAS OBRIGAÇÕES D ^C O Í^T A N T E
6.1 - A Contratante, dursrflQa vic^ncia do contrato, se compromete a:

6.1.1 -  Verificaras oobjeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, imprisara^gai caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado;

6.1.2 - R^f taobjeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos
constalms íermo de Referência.

signar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do

6.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração.

6.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;



6.4 -  Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto;

6.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

6.6 ■ Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais;
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ANEXO II 
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL

de de

AO
PREGOEIRO MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021- CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela ß m p rM Q ^ ___

vem pela presente infi SaSas. que o Sr.

___________________ é designado para represen jaw ^s^ empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, intera©rrefcjrs|s e impugnações, receber notificação, tomar 

ciência de decisões, assinar propostas e rubrica^mj^ientos das demais licitantes, recorrer, desistir da 

interposição de recursos, acordar, formu^jjtaces verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao

certame.

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com firma reconhecida em cartório)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021- CPL

ANEXO III 
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N° /

CONTRATO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O

Ao(s) dias do mês de

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA E A 
EMPRESA_________________ NA FORMA ABAIXOW

do ano d e ___ , de um lado, o MUNICÍPIO DE ÇSl IPEgJ^E DO
XXs/n, 

or da cédula 
denominada 

CNPJ/MF n.°

MARANHAO - MA, CNPJ/MF n° XXXXXXXXXXXXXX, com sede administrativa na A'
Centro, por seu Prefeito, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, agente polítí 
de identidade de n° XXXXXXXXX SSP-MA e do CPF n° XXXXXXXXXXX, doravl
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa____________

estabelecida n a _____________ , neste^ato, representada pelo, Sr.
portador do RG n.° e do CPF/MF n.° doravante denominada

sencial n° XXX/2021- CPL,
parte em que com este não 

pela Lei n° 8.666, de 21 de junho

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pr 
que passa a integrar este instrumento independentemente de 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente cai1rai8^ 
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação cWyeihriGpJ^de manutenção, conservação e limpeza do 
Município, em conformidade com o Pregão tesencllLp$<XX/2021- CPL e seus anexos, que independente 
de transcrição integram este instrumentg^apk todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitajátifirlysatoo na forma da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRTOApCES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do pnagente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários aotel eralíjtéido cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se 
ainda a: \
I) iniciar a execução ̂ qmenr^após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor competente da 
Prefeitura Municip4de Csmpestre do Maranhão - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às 
respectivas notá^Siig^para efeito de pagamento;
II) respeife^flÇWMRStipulado por este contrato para a execução do objeto; 

prhair, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
m incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 

à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução do

• à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados;
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;
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PARÁGRAFO ÚNICO -  0  CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra n^tecuçàtf do
objeto. r C  ^

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO^
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogado/aditivaq^le acordo com 
necessidade da contratante e dada a característica de serviços contínuos do qfteto a ser contratado, 
ficando comprovada a vantagem econômica para a Administração Públiç* nos termos do art. 57, inc. II da 
Lei n. 8.666/93.. X .  )

> v V
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objefc^testercoirirato é imediato, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, V

CLÁUSULA QUINTA ■ DAS CONDIÇÕES DA ENTRE
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimeijíe/sli^içcyà medida que for solicitado pelo gestor do 
contrato;
II) O objeto será entregue/executado imediaJgmení^BQ/dias, locais e horários designados peio gestor do 
contrato e, ainda, promovida pela contratajMsàco nennum custo para a contratante;
III) O recebimento somente será constàg^*feJ»ado após a análise minuciosa pelo servidor responsável, 
o qual verificará e atestará se o objej^xe^tacro/entregue atende às especificações exigidas pelo edital.
III) No caso de o objeto não atender Iratesplcificações, a Contratada providenciará a substituição/correção 
dos mesmos, no prazo máximade 12 (doze) horas.

CLÁUSULA SEXTA - ^ C E IT ^ Ç Ã O  DO OBJETO
I) Entregues os prodtos/elfiputados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CONTRATANTEy^eráNpceDido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de

II) O termo^ÉteiàÊbimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condiçõeá^sp^iflcadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na Proposta.
III) Os^ocihtosTserviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem sido 
coí|feriç\^ela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas no edital do 
P reü^esenc ia l n°XXX/2021- CPL.
IV) Enníipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo 
da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, bem como a 
repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da 
qualidade dos produtos/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Gestão 
Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
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(trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público.
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) fornecimento/prestação 
dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do 
empenho.
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de 
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam^obre os 
produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN.
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. T
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/ser^^deviplfemente 
autorizados e certificados pelos gestores do contrato.
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fisca doi contrato ou outro
servidor designado para esse fim. ^
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devoj^rá o documento fiscal 
à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta provjsjÊncie as medidas saneadoras ou 
comprove a correção dos dados contestados pela Contratante.
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo fr lli^ iN im i r i a partir da data de
recebimento do documento corrigido. V  T
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efeWe^3agarhento após a atestação de que os 
produtos foram entregues/executados em conformidade corfí%Lespgfeíicações do contrato.
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar^vSIte^orrespondentes a multas ou indenizações
devidas pela contratada y

CLÁUSULA OITAVA -  DO VALOR CONTR^TADÍk>
O valor do presente contrato é de R$ . )

CLÁUSULA NONA -  DA CLASSIFJ^çfyotfÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contrataç%kcotferão à conta dos seguintes recursos:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) WXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLAUSULA DECIMASÇA nfcCALIZAÇAO DO CONTRATO
I) O fornecimenMexeOTcão do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE%4En^|/l3IENTE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim.
II) O respopem^blc recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências.
III) À Seel^ncKMjjnicipal de Meio Ambiente caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, serão 
nomeata; frafcais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as cláusulas

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alinea “d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do Art. 65 da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO DO CONTRATO



A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93.
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, levando 
a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos 
estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração.
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo prir^Êfy doVtigo 
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. ^
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. ' A
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejipque a execução
do contrato. f
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimentgdustificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contrataWejè exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, ac^ffetamdp modificações do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do a r t ia fe S ^ je ^ 0 8.666, de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da AdmíaMragÊfo, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gra^pS^ro^rão da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo oía^yndl)endentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações peias sucessivas e contratualmen^i^pre^SÍas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses^asosVdireito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normajjfâd^a situação.
I) O atraso superior a 90 (noventa) dá^N^Mgamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já rep^do^pu^executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guenfcassegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigacõasaté que^eja normalizada a situação.
m) A não-liberação, por p^cte fl^H^ninistração, de área, local ou objeto para execução de serviços, nos 
prazos contratuais, benvdfcno ds^fontes de materiais naturais especificadas nos projetos, 
n) A ocorrência de ^ s o  rafck̂ to ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. /L  \
o) O descumprif^nrl^jy/isposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
p) A subcQiàntaç^total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferêfima, rotoj. ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato.

ECIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇAO
itida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às 
sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo: 

a) Advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de [
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por centoY9\espgfeti 
valor;
PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimefoto ̂ otjjTffa obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis;
PARÁGRAFO QUARTO /
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa^^m executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre <^||[oj/Dtal do Contrato/proposta 
bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas;
PARÁGRAFO QUINTO
A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
adjudicatário, na forma da Lei;
PARÁGRAFO SEXTO
Os valores resultantes da aplicação das multas pre* sefco cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias ew ii Contar da data de recebimento da comunicação 
ou, se não atendido, judicialmente, pelo rifo e oi s encargos da execução fiscal, assegurado o 
contraditório e ampla defesa;
PARÁGRAFO SÉTIMO -  As multas Dpm^tóaAilicadas como sanção não têm caráter compensatório e 
seu pagamento não eximirá a contrgj^dare^xjnsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAj^O FORO
Fica eleito o foro da cidade4e l^& ^ranco  -MA, comarca da qual o município de Campestre do Maranhão - 
MA é termo judiciário, ralC-enúrçia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou-fagio^iundos da execução deste contrato.

de ampla defesa por parte do

E, para firmeza 
instrumento en 
contratada j

rova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

temunhas abaixo nomeadas.

Campestre do Maranhão - MA, de de

TANTE 
Prefeit^Municipal

CONTRATADO 
Representante Legal



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_____________________ , inscrito no CNPJ n° \ Jj P°r intermédio
do seu representante legal o(a) Sr(a)_________________________ , portador da Cartjprfra de Identidade
n°__________ e do CPF n°_________________ , DECLARA, para fins do disp^íto no inc. V do art. 27
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, d ^ 7  de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insarltojejfr não emprega menor de 
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi^ai^te aprendiz ().

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)



CO M ISSÃO 
PERM AN EN TE 
DE LICITAÇÃO

CAMPESTRE
IŒ L  — » DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021- CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial rpKXX/2021- CPL 
realizado pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA e conform^xigências legais, que 
damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação^

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

strl do Maranhão - MA,__ de_______de.



,íT -

CAMPESTRE
= S j ^ D O  MARANHÃO

õuidM^/ip- da- l̂ Sía?fefr/e- !

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06

A empresa___________ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o dispost^no art. 299, do Código
Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição d e ______ , (Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual) e que inexiste fato síj^^yen^nte que implique no seu 
desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

/  yiviiv.
sfujWvente

Utoreae

do Maranhão - MA, de______ de

íntante Legal da Empresa


